
TERMO DE REFERÊNCIA

Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e com o Decreto Estadual n° 10.207 de janeiro de 2023, o Termo de
Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços comuns, des)nado a iden)ficar as especificações do objeto
e as condições da contratação e execução, devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação..

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns
de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja por licitação ou por contratação direta.

SEÇÃO 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo Número do Processo Administrativo no SEI 20260005008524

1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respectiva indicação orçamentária,
nos termos do Decreto Estadual n° 10.207 de janeiro de 2023.

 

SEÇÃO 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição
resumida do
objeto

Fornecimento de Bens e Materiais  - Fornecimento de coroa de flores para suprir as demandas da Superintendência
de  Relações Públicas e Cerimonial  da Secretaria- Geral de Governo, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

2.2. Regime
de
fornecimento
de bens ou
serviços

Fornecimento de Bens e Materiais de forma parcelada, sob demanda, nos termos do Cronograma constante neste TR
(se aplicável).

2.3. Natureza
da execução
do objeto

 Fornecimento de Bens e Materiais: sob demanda.

2.4.
Característica
do objeto

Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5.
Instrumento
Contratual

A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de
vigência
contratual

O prazo de vigência contratual é de 12 meses e prorrogável, contados imediatamente a par)r da assinatura ou
re)rada de Termo de Contrato, nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.  A
minuta do Termo de Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência,
obrigações e responsabilidades da contratação. 

SEÇÃO 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado, são os
seguintes:

 

Descrição do item 001
Código 3903 - Fornecimento de Arranjos, Buquês e Coroas de Flores Naturais, ramalhete, cores variáveis.

Informações Adicionais
Dimensões da coroa: Aproximadamente 1m e 30cm de altura, com 1m e 20cm de diâmetro; - Com os seguintes dizeres "Homenagem
póstuma do Governo do Estado de Goiás"; - Acompanhada de Tripé fornecido em comodato para exposição.

Período (Meses) 1

Quantidade 60 

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega outros

Diferença
Mínima R$ 150,00

Valor Unitário R$ 860,47

Valor Total R$ 51.628,20

 

 



3.2. Preço Total Estimado: não sigiloso - R$ 51.628,20 (cinquenta e hum mil, seiscentos e vinte e oito reais e vinte centavos) .

3.3. O preço total estimado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em conformidade com o Decreto
Estadual n° 9.900 de julho de 2021.

3.4. Os preços es)mados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem aos preços máximos nos
quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admi)da a adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos
especificados neste Termo de Referência.

SEÇÃO 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo apresentadas:

Aquisição de coroa de flores para suprir as demandas da Superintendência de  Relações Públicas da Secretaria-Geral de Governo,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

SEÇÃO 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação de Fornecimento de Bens e Materiais - aquisição de coroa de flores para suprir as demandas da
Superintendência de  Relações Públicas da Secretaria-Geral de Governo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento está fundamentada nos termos do ETP - Estudo Técnico Preliminar. 

5.2. Em síntese, a contratação pretendida justifica-se pela necessidade de que, atualmente não há cobertura contratual, sendo
necessário um contrato vigente para atendimento às demandas. 

5.2.1. A Secretaria-Geral de Governo – SGG tem a missão de organizar, acompanhar e supervisionar a execução das a)vidades
administra)vas das unidades ligadas  diretamente ao Governador do Estado de Goiás, conforme previsão legal contida  no Art. 7º da Lei
nº 20.491, de 25 de junho de 2019, que estabelece a organização administra)va  do Poder Executivo, bem como no Decreto nº
10.355/2023, em seus arts. 93 e 94, consta as atribuições da Superintendência de Relações Públicas e Gerência de Relações Públicas, 
principalmente o item sobre elaborar e enviar a correspondência social do Governador do Estado relacionada a convites, mensagens de
cumprimentos e agradecimentos, votos de boas-vindas, pêsames, entre outros;

5.2.2. A atual necessidade de contratação de aquisição de coroas de flores tem como finalidade a homenagem pelo Estado de Goiás em
decorrência do falecimento de pessoas que tenham prestado   relevantes serviços ao Estado de Goiás, como: 

Cidadãos que já ocuparam os cargos de Governador do Estado, Senador da República, Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador,
além das lideranças políticas;  

cidadãos que exerceram as funções de Ministro de Estado e Secretário de Estado, os )tulares de órgãos e en)dades governamentais,
bem como os diretores e ocupantes de funções equivalentes nas estruturas básica e complementar da administração pública; 

pessoas que presidiram tribunais, desembargadores ou magistrados; cidadãos que tenham pra)cado ato de excepcional bravura na
preservação da ordem pública, na defesa das instituições ou no salvamento de vida humana;  

cidadãos que tenham prestado serviços de relevância notória ao Estado de Goiás ou exercido atividades fundamentais.

 

SEÇÃO 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente estabelecidos.

Indicação de marcas ou modelos

6.3. Na presente contratação será admi)da a indicação de marca, caracterís)ca ou modelo, de acordo com as jus)fica)vas con)das nos
Estudos Técnicos Preliminares, para os seguintes itens:

COROA DE FLORES NOBRES: u)lização de gérberas, 12 (dúzias) de rosas colombianas (nas cores rosa, branca, chá e vermelha),
lírios, astromélias, antúrios, boca-de-leão, lisianthus, tangos e giphsofilas.
VERDES COMPLEMENTARES: Palmeira, camélia, eucalipto, samambaia, murta e verdes especiais.
DIMENSÕES DA COROA: Aproximadamente 1 metro e 30 cm de altura, com 1 metro e 20cm de diâmetro.
Faixa com dizeres: "HOMENAGEM PÓSTUMA DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS".
Acompanhada de Tripés fornecido em comodato para exposição. 

SEÇÃO 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

Prazo de entrega ou prestação de serviço:

7.1. O prazo de entrega do objeto ou prestação do serviço contratado é de 02 (duas) horas para coroas de flores , contados do
encaminhamento da Ordem de Serviço ou Fornecimento, emitida pelo Gestor  e/ou Fiscal do Contrato.

  7.1.1. Na hipótese de os arranjos serem entregues em locais onde não seja viável vistoriar o arranjo, a CONTRATADA enviará foto
(impressa ou digital) que comprove o local e o )po de arranjo que foi entregue e um recibo de entrega, em até 2 (dois) dias úteis após a
entrega;

  7.1.2. Caso não seja possível a entrega na hora e na data determinadas, a empresa deverá comunicar imediatamente as razões para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.



Dinâmica da entrega ou prestação de serviço:

  7.2. A execução do objeto contratado seguirá o seguinte cronograma físico-financeiro:

1. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado por requisição da CONTRATANTE, por meio do seu Gestor, mediante emissão da
Ordem de Fornecimento encaminhadas por e-mail, mensagens SMS ou Whatsapp;

2. As solicitações poderão ser realizadas a qualquer hora do dia e da noite, em dias úteis e não úteis, inclusive feriados e os produtos
deverão ser entregues na data, horário e local indicado pelo Gestor do contrato;

3. A confirmação do recebimento da Ordem de Fornecimento deverá ser obtida pela CONTRATANTE imediatamente após o envio;
4. Os arranjos deverão ser entregues por demanda no endereço indicado na Ordem de Fornecimento/Solicitação, em qualquer local do

território nacional sem qualquer custo adicional de frete, transporte, mão de obra ou qualquer outro encargo;
5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos de imediato, após notificação da contratada, às suas custas;
6. As flores e os acabamentos de todos os arranjos deverão ser de primeira qualidade (frescas e sem defeitos) e de primeira u)lização (não

podem ser, sob nenhuma hipótese, reaproveitados). Não serão aceitas flores tingidas artificialmente;
7. As coroas de flores deverão ser expostas EM DESTAQUE, sobre tripés fornecidos em comodato pela CONTRATADA e deverão estrar

acompanhadas da mensagem "Homenagem póstuma do Governo do Estado de Goiás", em letras caixa alta;
8. Caso solicitado pelo Órgão Responsável, deverão ser informados os nomes dos funcionários e a placa do veículo de transporte u)lizado

pela CONTRATADA na entrega;
9. Para o item – COROA DE  FLORES  do objeto  do contrato , a  CONTRATADA se responsabiliza pelo  recolhimento do suporte/tripé, no

local de entrega, no prazo previsto na Ordem de Fornecimento.

Local de entrega ou prestação de serviço:

7.3. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado no endereço do evento fúnebre fornecido na Ordem de Fornecimento,
conforme demanda apresentada pelo Gestor do Contrato.

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.4. Devido à perecibilidade das flores constantes das coroas, não há como estabelecer garantias.

SEÇÃO 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a Administração se reserva no
direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou en)dade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admi)ndo-se o uso de no)ficação ou
mensagem eletrônica, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en)dade poderá convocar o representante da empresa
Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respec)vos subs)tutos, formalmente designados nos
termos do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023, responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita
execução contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável pela
comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as a)vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra)va e setorial, aos atos preparatórios à
instrução processual e encaminhará a documentação per)nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos rela)vos
à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administra)vo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto
Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o caso,
aferir se a quan)dade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compaYveis com os indicadores



estabelecidos no edital para o pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administra)vo ou Setorial, e ainda informar
ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8.11. O Fiscal Administra)vo do contrato acompanhará os aspectos administra)vos contratuais quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de
inadimplemento, segundo suas atribuições descritas no art. 24 do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa)bilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá no)ficar o Fornecedor para que, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, por motivo justo e a critério da Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual por meio de processo administrativo, assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efe)va execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

SEÇÃO 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente após comprovação da entrega e instalação do objeto no local determinado. Na hipótese
de os arranjos serem entregues em locais onde não seja viável vistoriar o arranjo, a CONTRATADA enviará foto (impressa ou digital) que
comprove o local e o tipo de arranjo que foi entregue e um recibo de entrega, em até 2 (dois) dias úteis após a entrega;

9.2. Os objetos serão recebidos definitivamente, no prazo de 2 dias, contados do recebimento provisório, pelo Fiscal do Contrato, após
a verificação da qualidade e quan)dade do material e consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Defini)vo, das
condições exigidas no Termo de Referência.

  9.2.1. O prazo para recebimento defini)vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus)ficada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

  9.2.2. O Recebimento provisório ou defini)vo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

    9.2.3. Na hipótese de o recebimento defini)vo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer comunicação ao Fornecedor,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo.

  9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan)dade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per)ne à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

  9.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento da Nota Fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

  9.2.6. O mero recebimento sumário de produtos, com a respec)va assinatura de canhoto da Nota Fiscal, não implicará em
recebimento provisório e/ou defini)vo do objeto do contrato, os quais serão formalizados por meio de documento próprio pelo
respectivo fiscal do contrato.

Prazo para correção de defeitos

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs)tuídos no prazo de 1 hora, a contar da no)ficação
ao Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de atesto da
execução do objeto, na forma desta seção, nos termos do art. 4º do Decreto Estadual n° 9.561 de novembro de 2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente.

9.7. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133



de abril de 2021.

9.8. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADFOR.

  9.8.1. O Fornecedor que es)ver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente com a Nota Fiscal ou
documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.9. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado – CADFOR, bem como no
Cadastro de Inadimplentes – CADIN estadual, para verificar a manutenção das condições de habilitação.

  9.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro Unificado de Fornecedores
do Estado – CADFOR, este será no)ficado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os
documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

  9.9.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro de Inadimplentes – CADIN
estadual, este será no)ficado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar
sua defesa.

  9.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da Administração.

  9.9.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará à Controladoria-Geral
do Estado a inadimplência do Fornecedor.

  9.9.5. Persis)ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo a ser instaurado.

  9.9.6. Havendo a efe)va prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão contratual, se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, salvo nas hipóteses em
que houver indícios das infrações administra)vas previstas na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, caso em que a retenção dos
créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.10. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respec)vo atesto, ao setor financeiro, em até 5 (cinco) dias após
o atesto.

Liquidação da Despesa

9.11. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira – SIOFINET deverá ser
realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do objeto.

9.12. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

  9.12.1. o prazo de validade e a data da emissão;

  9.12.2. os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;

  9.12.3. o período respectivo de execução do contrato;

  9.12.4. o valor a pagar; e

  9.12.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.13. O pagamento será realizado de acordo com a frequência de emissão da Ordem de Serviço/Fornecimento, no valor proporcional aos
quantitativos demandados e efetivamente executados no período.

9.14. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e emissão do Termo de Recebimento
Defini)vo pelo Gestor do Contrato, nos termos desta seção, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto Estadual n° 9.561 de
novembro de 2019.

9.15. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de cobrança
equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Fornecedor.

  9.16.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.17.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de
Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.18. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste em caso de atraso no pagamento



9.19. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores devidos ao
Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Do reajuste do contrato

9.20. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

9.20.1. Após o interregno de um ano e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.20.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par)r dos efeitos financeiros do úl)mo
reajuste.

9.20.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

9.20.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

9.20.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex)nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.20.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs)tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.20.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

SEÇÃO 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de
Julgamento Menor Preço

10.2. Forma de
adjudicação Por Item

10.3. Participação
de empresas
reunidas em
consórcio

Não é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio,  em razão de não demandar alta
complexidade técnica, não se mostra viável à Administração a participação de empresas consorciadas, não
trazendo nenhum prejuízo econômico ou de restrição à competição tal vedação.

10.4. Prazo de
validade das
propostas

60 (sessenta) dias. 

 

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte

10.5. Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte obje)vando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das
polí)cas públicas e o incen)vo à inovação tecnológica, em observância à Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006 e demais
dispositivos legais aplicáveis.

10.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será
assegurado o prazo de até 5 (cinco dias úteis), prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

10.7. A não-regularização da documentação no prazo acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os Fornecedores remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.8. A disputa exclusiva e/ou reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte, na forma da Lei Complementar nº 123
de dezembro de 2006, será aplicada conforme previsto na Planilha de Quan)ta)vo e Valores con)da na Seção 3 deste Termo de
Referência.

Exigências de habilitação



10.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos arts. 62
a 70 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, poderá ser subs)tuída pelo Cer)ficado de Registro Cadastral – CRC, do Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás – CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link: https://sislog.go.gov.br/.

  10.9.1. Os documentos exigidos para habilitação e demais documentos adicionais exigidos  serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo estabelecido em edital.

Habilitação Jurídica

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do Fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da ata de eleição de seus
administradores.

 Habilitação Fiscal, Social e
Trabalhista

regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
ou outra equivalente, na forma da lei;
prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de Goiás, nos termos do art. 43, § 2º, do Decreto
Estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023;
regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Qualificação Econômico-
Financeira

declaração de Isenção do Balanço Patrimonial, assinada pelo responsável legal da empresa ou
representante com poderes outorgados para os fins de celebrar contrato, acompanhado do
instrumento de procuração.

certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor.

Declarações

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
licitante atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, sob risco de desclassificação (art. 63, §1º, Lei 14.133/2021).

Qualificação técnica mínima exigida

10.10. A empresa deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que o Fornecedor já forneceu equipamento compaYvel com o licitado ou prestou serviço, de forma sa)sfatória. O
atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante e o nome e assinatura do responsável.

Subcontratação

10.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

 

Responsável Função Equipe

MARINEA ROSA FERREIRA DE SANTANA Integrante Requisitante Equipe de Planejamento

MARINEA ROSA FERREIRA DE SANTANA Integrante Técnico Equipe de Planejamento

MARINEA ROSA FERREIRA DE SANTANA Gestor de Contrato  Equipe de Fiscalização de contrato

https://sislog.go.gov.br/

